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EDITAL

PREGÃO ELETRÕNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ-CEARÁ

PREGÃO ELETRÕNICO Na PE 04/2022.DIV
IProcesso Administrativo n' 1402202202DIV)

Número Identificador no Banco: 933740

Regido pela Lei n.' 'tQ.52Q, de 't7 de .iuiho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei rt.' 8.666 de 21 de junho de 1993,
com as alterações da Lei n.' 8.883#94 e da Lei n.' 9.648#98, peia Lei Complementar n' 123/2 Q6 e suas alterações
posteriores, Decreto Federal a'. l0.824/19: de 2Q de setembro de 2e$g no que couber e demais legislações vigentes,
e ainda pelo DECRETO MtNICtPÂL OE N' {4f2e22, BE Q2 DE FEVEREIRO OE 2822:

o P egoeifo da Prefeitura Munidpat de Tiaaguã/CE, acneade peia padaria a' 54, de q6 de fevereiro de 2022. juntamente
com os membros da equipe de apoio. toma público para conhecimento de todos os interessados que através do endereço
eletrõnico wv/w.llcitacoes-e.com.br "Awsso IdentiHcado no link especifico", em sessão pública por meio de comunicação
via internet, que iniciará os procedimentos de recebimento das Propostas de Preços. mediante as condições estabelecidas
no presente Edital, de acordo com o DECRETO FEDERAL N'. l0.024/2019, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 NO QUE
COUBER E [)EMAIL LEGISLAÇÕES VIGENTES: ACÓRDÃO N' ]0.051/2015 - Segundo Câmara, Lei r ' ]0.520. de 17 de
julho de 2002 e, subsidiariamente, com a lei 8.666 de 21/06/93 alterada e consolidada, Lei n' 123/2006, Lei n' 147/2014
155/2016e suas alterações, Lei n' 12.846/2013. e ainda pelo DECRETO N' 14/2022, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022
conforme informações abaixo:
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OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE
GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS ÀS DIVERSAS SECRETARIAS
DO MUNICÍPIO DE TIANGUA/CE. tudo conforme especificações contidas no
TERMO DE REFERENCIA constante dos Anexos deste Edital  

C)RGÀO GERENCIADOR:

ÓRGÃO PARTICIPANTE:

CKiTêKiO DE JULGANIENT0;

SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL

 
GABINETE DO PREFEITO

MENOR PREÇO POR LOTE(AMPLA PARTICIPAÇÃO. COTAS
RESERVADAS PARA ME. EPP e MEle LOTES EXCLUSIVOS PARA ME
EPP E MEI)

ESPÉCIE: PREGÃO ELETRÕNtCO PARA REGfSTRO DE PREÇOS  
ENDEREÇO ELETRÕNICO: www.Êiçltawes-e,ccm.br - Acesso Ide $$cado no iink espeçi8co  
E-lgAil DA CGMiSSAO:

CADASTRAMENTO DAS
PROPOSTAS:

   inicio: lg/04/2Q22 à$ 17:45 Horas {Horàúo de Brasiiia>
Término: 04/05/2022 às 08:30 Horas(Horário de Brasilia)

ABERTURA DA$ PROPOSTAS: vício: 04/05/2022 às 08;30 Horas IHorário de Brasilial  
SESSÃO DE DISPUTA DE
LANCES nicio: 04/05/2022 às 08:45 Horas(Horário de Brasili l  
VALIDADE DA ATA DE REGISTRO
DE PKECOS 12 jdoze} meses  
FORMA DE FORNECIMENTO; Indireta por demanda  
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Compõem-se o presente Editaldas partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A- Condlⓖes para competição, julgamento e adjudicação.
En que sãc estabelecia s üs requisitos e as condições para c mpetição, julgameníc e crmaÊlza⑩c dc mntfato: bem como,
os esciafedn[entcs ewssáíios à ap][wb[iidaae cbãgaEêãa ac$ dita es as Leis ]O.$20/2GQ2 8 666/]993. ]23/28G$ e
]47/2044 e suas alterações,
C)nde existir a menção da Lei 123/2006 e suas altera®es. entenda-se como altera⑩es, também. a Lei Complementar
147/2014 e suas alterações

PARTE B - ANEXOS
Anexo 1- Termo de Referência do Objetoi
Anexo 11- Martelo da Proposta de Preços Vencedora
Anexo 111- Modelo de Declaraçõesl
Anexo IV - Modelo da Ata de Registro de Preçosl
Anexo V - Minuta do Termo de Contrato.

1. DO OBJETO
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS
DESTINADOS ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DO mUNtCipiO DE TIANGUÃ/CE. tudo informe especiHcações contidas
nc termo de referência constante dos Anexos deste Edital.
'i.2. A iidtação será dividida ea itens/Itens, mn$orne }abeia constante do Teimo de Re erência: anui a do-se ao licltapte 3

4.3. O criÍéric de julgamento adorado será o menor preço do item. observadas as exigências contidas neste Edital e seus
Anexos quanto às especihca③es do objeto

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIO$
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária e consignadas no Orçamento
Aprovado para Q exercício do ano de 2022/2023

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação cadastradas ou não
no Município de Tianguá/CE. que atendam a todas a$ condições exigidas neste edital. observados os necessários requisitos
de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e económico-financeira, inclusive tendo seus
objeüvos sociais compatíveis cam o objeto da licitação. cujo ramo de ativldade seja compativelcom o abjeto desta licitação,
e que estejam cam Credenciamenta regularjunto sistema Licitações e do BANCO DO BRASIL
3.1.1. O Prefeito. o Vice-Preielto. o$ Vereadores e o$ Servidores Municipais, bem como pessoas ligadas a qualquer deles

rnuniclpia. subsisãndc a proibição aíé seis meses após andas as respeclvas funções: conicrme aã 94 da LelCfgã iça c

3.2. CADASTRAMENTO NA PREFEllURA DE TIANGUÂ/CE: O cadaslramento junto à Prefeitura de Tianguá/CE
(inscrição no CRC} a que se refere o subirem 3.1 deverá ser providenciado pelo interessado diretamente na sede do Setor
de Compras, situada na Av. Moisés Moita üo 785 - Bairro Planalto - Tianguá-CE, apresentando a documentação exigida.
até às 17:00h do dia anterior ao previsto para o recebimento dos documentos de habilitação e de Proposta de Preços e a
revalidação.ratualização de documentos
3.3. Não poderão participar licitantes mm sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso constatada a
comunhão de sócios. cooperados, díretores ou representantes entre licitantes participantes após a abertura das Propostas
de Preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço
proposto .
3.4. Nãa poderão participar da presente licitação os interessadas
ajque se encontrem em processo de falênctal
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão. de cisão ou de incorporação
c) que estejam cumprindo suspensão lemporárla de participação em licitação ou Impedimento de contratar com a Prefeitura
de Tlanguà/CE
dIQue !enhamsldcdeçlaí cas iüidõnees para ilclt ícu w # rw aAÕ i stíaçã Pébll l
e} qüe se apresentem mnstituidos na forma de empresas em mnsér(io:
D que nãe tenham prcvidendado o credenclamentojunto a0 BANCO D0 8RASil
g) as pessoas enumeradas no artigo 9' da Lei FederaIN' 8.666/93.
3.5. Para participação na presente licitação todo interessado devera proceder o prévio credenciamento junto ao Banco do

3.5.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio do Banco do Brasilconstante no preâmbulo deste edital.

Brasil
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il5.ã: Éefá gãfántidà"ãõÉ liêitàtites iihqüããraãoê iiomà mpresas, empresas
pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federaln' 11.488/2007, como critério de
desempate, preferência de contratação, o previsto na Leí Complementar n' 123/2006, em seu Capitulo V - DO ACESSO
AOS MERCADOS / Oas Aquisições Públicas.
3.5.3. Em se tratando de microempreendedor individual. micraempresa ou empresa de pequeno pode(MEI, ME ou CPPI
nos termos da Lei Complementar N' 123/06, e alteração dada pela Lei Complementar N' 147/2014 para que estas possam
gozar dos benefícios previstos na referida Lei, deverão declarar no Sistema do Banco do Brasilo exercício da preferência
prevista na supracitada Lei.
3.6. Para aces$ar o sistema eletrõnico, os interessados deverão estar credenciados junto ao Banco do 8rasit, e o envio das
Propostas de Preços se dará diretamente pela empresa licitante através de pessoa devidamente habilitada cortando senha

3.7. Os inteⓕssados deverão credencial-se juDIa ao BANCO DO BRAS}L=
3.7,i, Quando $e tratar de sócio, pⓕpíietârio ou diõgeate da empresa proponente, deverá ser apⓕse t do cópia da
respeç€1vo Estatuto Cc ka Social, na qualestejam expⓕsc$ s põãeres para exeícerairelíes e a$$unií ob8gaçõu
3.7,2. O cu$ o de o@façio aiizaçào e üsc do sistema de afegão Eíekõniw $míà a cargo do iidiante.
3.7.3. O acesa 6c operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de Preços e lances $u ssivos de
preços, em nome da lidtanie. scmenle se dará mediante prévia denniçãe de senha pdvaliva.
3.7.4. A chave de idenüncação e a senha terão validade de 01 {um} ano e poderão ser utilizadas em qualquer Pregão
Eiebõnico. salvo quando canceladas por solicitação da empresa cadastrada ou do Banco do Brasil, devidamente justificada
3.7.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transição efetuada
díretamente ou por seu representante. não cabendo à Prefeitura de Tianguâ/CE ou ao Banco do Brasil. a responsabilidade
por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros.
3.7.6. O credenciamento da oonbatada e de seu representante legalno sistema eletrõnico implica a responsabilidade legal
pelos fitos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrõnico
3.7.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do liciEante ou de $eu representante legal
e a presunção de $ua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão
3.7.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome. assume como ürme$
e verdadeiras suas propostas e seus lances. inclusive os ates praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por ter③iros.

pessoal

4. DAS FASES OO PROCESSO LICITATÓRIO
4.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmlte em fases distintas
4.1.1. Credenclamento dos licitantes;
4.1.2. Recebimento das "Propostas de Preços" e Documentos de Habilitação via sistema
4.1.3. Abertura das Propostas de Preços apresentadasl
4.1.4. Lances;
4.1.5. Apresentação das Amostras
4.1.5. Habilitação do licitante melhor classincadol
4.1.6. Recursos=
4.1.7. Adjudicação.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.{. Os ildtanles encaninharâc, EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DE CAMPO ESPECIFICO EM CADA L0?e, pcr meio do
sistema Licitações-e dc Dance c 8rasii, m mmltanEemenie wⓕ a$ ceçume ios 6e hab#llEaçãe exigidos c ei ai, preoasta
wm a descrição o obieto e Criado e o preço, até a Gata e cíán es aeeieçiãos Faia abertura da sessão pública, quando,
então, encenar-se-â automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2. O envio da proposta; acompanhada dos documenbs de habilitação exigidas neste Edital, exclusivamente através de
campo especi$co em cada LOTE, oconerá por meio de chaxre de acesso e senha
5,3. O$ 1icitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC. assegurado ao$
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Pare deverão encaminhar a documentação de habilitação. ainda que haja
alguma restrição de regularidade escale trabalhista. nos termos do art. 43. $ 1' da LC n' 123, de 2006
5.5. Incumbira ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrõnico durante a sessão pública do Pregão, õcando
responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua deswnexão.
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema;
5.7. Não será estabelecida. nessa etapa da certame, ordem de classlücação entre as propostas apresentadas: o quq
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação ejulgamento da proposta.

Av. Moisés Malta. 78.5 - Nenê Plácido - CEP; 62.327-35S - Ttanguá - Ceará --www.tiangua.ce.gav.b
CNPJ: 07.73S.178/0001-20- CGF: 06.920.164-1 -- Fine/Fax: 188} 3671-2288
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5.8 "0s 'documentos que compõem a prooosa e a tabHitação do ctante menor classtRcada somente
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento da envio de lances

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitanto deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrõnico, dos seguintes campos:
6.1.1. Valor totaldo LOTE;
6.'1.2. Quantidade de unidades. observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência para cada itemi
6.1.3. Desaição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, prazos de validade ou de garantia:
6.1.4.. Todas a$ espedõcações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos previdendârios, trabalhistas. bbutâíios,
comerciais e quaisquer ouros que incidam diíeta ou indiretamenk no fornecimento dos bens.
6.3. O$ preços okrtados* tanto na proposta inicial, quarto aa etapa de ]an③s, serão de exdusiva responsabilidade do
licltante, nãc ihe ass sendo o direito de plelteaí qualquer aileíação, wb alegação de eKc: omissão cu qualquer cvtfc

$.4. Prazo de validade da proposta ãc se ãl fefiar a 6D(seswnta} dias; 3 cantar ca cata de s a apíewn açâo.
6.5. OcoKendc discrepância entre o preço unitária e total, se for a caso, píevalewrá aquele lançado no sistema e u111izedo

para classlÊçação das Propostas. devendo o Pregoeiro proceder às wrreções necessárias
6.6. Nâo serão adjudicadas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a contratação.
6.7. Na análise das Propostas de Preços o Pregoelra observará o MENOR PREÇO POR LOTE
6.8. Será desclassificada a Proposta apresentada em desconformidade com este item "6".

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar se á em sessão pública por meio de sistema eletrõnico Licitações«e do Banco do
Brasil, na data, horário e local, indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro veriâcará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especiHcações técnicas exigidas no Termo de Referência
z.2.1, TAMBÉM SERÁ ocicLASsiricADA A PROPOSTA aUE IDENTIFIQUE o LICITANTE ANTES DA FINALIZAÇÃO
DA FASE DE LANCES.
7.2.2. A desclassiHcação será sempre fundamentada e registrada no sistema. com acompanhamento em tempo real por
todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na
fase de a②itacão.
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre O Pregoeiro e os licitantes
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrõnico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
7.5.1. O lance deverá seí ofertado pelo valor totaldo item.
7.6.0s lidtantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário âxado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no edital.
7.7. O lidtanie somente poderá oferewr lance de valor inferior ao Último por eie ofertado e registrado pelo sistema.
7.$. Será adorado para o envio de lances no pregão eiehâaico o modo de disputa 'ABERTO E FECHADO", em que os
Eidtaates apfese ta ãolan s públicos e sucessivos; ccm taace $oai ê $êchado
7.{8. À e pa ae nae$ da sessão pÚblIca !eíá aufa⑩a ecÊai de {5(qeinze} minutos. Após esse prazo, Q sistema

minutos. aleatoriamente determinado, anda c qualseíá auto ataca e e encarada a recepção de lances.
7.1t. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais
baixo e os das ofertas carn preços até 10% jaez por centos superiores àquela possam ofertar um lance Hnale fechado em
até05(cinco minutos}, a qualserá sigloso até o encerramento deste prazo
7.12. Não havendo pelo meras três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances,
na ardem de classiHóação. até a máxima de trê!. oferecer um lance õnale fechado em até OS {cinco minutos), o qualserá
sigilosa até o encerramento deste prazo
Z.13. Após Q término dos prazos estabelecidos nos iters anteriores. o sistema ordenará os lances segundo a ordem
crescente de valores.
7.14. Não havendo lance finde fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa

fechada, para que o$ demais licitantes. até o máximo de três, ra ordem de classificação, possam ofertar um lance hnale
fechado em até 05jclnca minutos), o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo
7.15. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoia, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, casa.
nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. ..:#

Av. Moisés Moita, 785 -- Nenê Plácido - CEPA 62.327-355 - Tianguá -- Ceará -- www-tlangua.ce.gov.br \
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7.16. Não serão aceitas dois ou ma s lances de mesma velar, prevalecendo aquele 'que"far recebido"e registradÕ
primeiro lugar.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados. em tempo real. do valor do menor lance
registrado. vedada a identificação do licitante.
7,18. No caso de desconexão con o Pfegoei④, ao decoKer da etapa compe$tiva do Pregão, o sistema etet único poderá
permanecer awsslvei aes ilcit ates para 3 fe①pçãc dos lances,
7.28, Guarde a desconexão do sisÍeaa eiekõniw para Q Pregos í penistlr por tempo supe6o{ a dez minutos: a sessão
pública será suspensa e reinÉctada somente após dworridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro
aos participantes. no sitio eletrõnico utilizada para divulgação
7.21.0 Critério de julgamento aditado será o MENOR PREÇO POR LOTE. conforme definido neste Editale seus anexos
7.22.Caso o lícitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.23. Em relação aos iters não exclusivos para participação de micraernpresas e empresas de pequena porte. uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática. junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
pro③dendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas.
7.24.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até
5%(cinco por centos acima da melhor proposta ou melhor lance. serão consideradas empatadas com a pr meiga colocada.
7.25.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate,
obHgatoHamente em valor infeNor ao da pHmelía colocada, no prazo de 05 {dnco} minutos controlados pelo sistema.

7.26,Caso 8 micⓕeRpre$a ca a empresa de pequeno ponte melhor cl ssi$cada desista o não se naeifesíe no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais ticitantes nicroempresa e empresa de pequena porte que se eRwntⓕm naquele
intervalo de 5% lcinco par centos, na ordem de classificação, para Q exercício do mesmo direito. no preza estabelecido no
subitem anterior.
7.27.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
enconkem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta
7.28.Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério
de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem lus à$ margens de preferência, conforme
regulamento
7.29.A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá
haver empate entre prapastas iguais(não seguidas de lances). ou entre lances Hnals da fase fechada da meda de disputa
aberto e fechado.
7.30.Havendo eventualempate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3', $ 2', da
Lei n' 8.666. de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
7-3Q.'i, No pais;
?'.38.2. Pcf emp①s3s brasileiras;
7.30.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
7.30.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência $ociale que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação
7.31.Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrõnico dentre as propostas empatadas.
7.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrõnico,
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que sela obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital
7.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes
7.34. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo de até 24 (VINTE E QUATRO)HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. acompanhada, se for o caso, dos documentos
wmplementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Editale já apresentados
7.34.1, A proposta adequada deverá conter todas as condições observando o item "6." do presente Editale Termo de
Referência anexo * compreendendo inclusive as especi$cações dos itens em seus respectivos itens, suas quantidades
aiiáãas e aafa$ do produto proposto, jü t neaee ccm seus valores üaitários: totais e global da píoposÍa

7.34.2. Em caso de haver o aesno iicitante aae a tarte para cs itens destinados à Ampla PaKieipaçãa e Cotas
Resewadas para Participação de Me, EPP e Mei, não serão admitidos valores unitários divergentes entre si, lindo que o
ltcitante adequar ao menor valor expresso, de forma a não ultrapassar os valores unitários arrematados bem como os
valores médios expostos após a fase de lances. para ambos os itens obede③ndo ao item "10.1.11." deste instrumer
convocatória.
7.34.3. Não serão aceitas pedidos de desistência ou desclassificação em virtude de mformaçãa de lances de maneira
displicente ou equivocada. de forma a não manter sua proposta ou ensaiar no rotardamenta da execução do objeta ora
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limitado, tendo o licitante total responsabilidade do preço proposto ao qual deverá assumi-lo, ligando sujeito as sanções
previstas ea tei e em mneornidade com o Algo 7 da Lei n' 16,$2Q de {7 de Julho de 2002
7.3$. Após a negociação do preço. o Pregoeiⓕ Iniciará 8 fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1.Encerrada a etapa de negociação. o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Editale em seus anexas
observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no $ 9' do art 26 do Decreto n.' l0.024i'2019
8.2. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal. ou, diante de
sua recusa, aos iidtantes remanescentes; desde qüe pfatiquea o Preço do pãaeiía ccioçado-
8.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cata principal, a contratação da cota reservada devera ocorrer Feto
preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada.
8.4.Será desclassiHcada a proposta au o lance vencedor, apresentar preço anal superior ao preço máxima fixado (Acórdão
n' t455/2018 -TCU - Plenários, ou que apresentar preço manifestamente inexequivel
8.5.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. ainda que o ato
convocatória da licitação não tenha estabelecido limites mínimos: exceto quando se rebrirem a materiais e instalações de
pfcpãedade do ?íõprio iici ante, Faia os q ais eie renuncie a parcela o à totalidade da fe u oração
8.6.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
8.7.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas. a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em atam
B.B. O Pregoeiro poderá convocar o licltante para enviar documento digitalwmplementar. por meio de funcionalidade
dispooive! no sistema, ao prazo de até 24 {ViNTE E QUATROS HORAS, sob pena de aão aceitação da proposta.
8.$. O prazo estabelecido poderá ser pfcnogado Feio Pregoeiro por solicitação escuta e justificada do iiciianÍe: {oímuiada
antes de lindo o prazo. e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do
materialofertado, tais como marca, modela, tipo, fabricante e prooedéncia, além de outras informações pertinentes, a
exemplo de catálogos. folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrõnico, ou, se for o caso. por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem preluizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrõnico. sob pena de não aceitação da

8.{$.$e a prcpasla ou !ande vencedor far desclassi8çadc: o Pregoeiro exeminarà a proposta cu lance subsequente: e.
assim sucessivamente. na ordem de classi$caçãa.
8.12.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no "chaf' a nova data e horário para a sua
continuidade.
8.13.0 Pregoeiro poderá encaminhar. por meio do sistema eletrânico. contraproposta ao licitante que apresentou o laica
mais vantajoso. com o Rm de negociar a obtenção de melhor preço vedada a negociação em condições diversas das
previstas neste Edital.
8.14.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente. poderá negociar com o
lidtante ?ara qüe =ia ob$do preço ndho{
8.1$.A negociação será realizada par meio do sistemas podendo ser acompanhada pelos demais llçitantes
8.1 6.Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte. sempre que a proposta
não for aceita, e antes de O Pregoeiro passar à subsequente. haverá nova verificação, pelo sistema, da eventualocorrênoia
do empate acto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 123. de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida. se for o

B.17.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta. o Pregoeiro veri$cará a habilitação do licltante: observado o
disposto neste Edital.

proposta

caso

8. OAS AMOSTRAS
8.1. Os licitantes classificados, e arrematante em primeiro lugar deverão apresentar as amostras. no prazo de até 03 (três)
dias úteis após verificação sobre o atendimento às especiRcações constantes do Edital. As amostras devem ser entregues
na Secretaria do Trabalho e Assistência Socialestabelecido na Rua Vereador Raimundo Limo, n' 200. Bairro Frei Galvão.

Tia1lguá - CE, (Antigo CSUI - CEP: 62327-000, nos seguintes horários; das 08h:00min às llh:30min e das 14h:00min as
17h:00min.

8.4.1, É de inteira responsabilidade da ildt nte a realização da entrega da amestfa dentro dc prazo es abeieçlda nc edital
conforme iiern "8.1.' sab pena de descla$slRcação de sça proposta para o íespeçtfvo late em caso de desçumpíirnentc dc

8.2. O llcitante deverá apresentar pelo menos 01 fuma) amostra do item licitada

mesma
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8.2.1. A$ amostras dos produz
nutricional do produto. com la:
garantir a qualidade das alimei
8.3. A$ amostras serão ânâlisi
competente. A comissão téci
Termo de Referência, adotand

is deverão acompanhar a ficha !êcnica ou declaração com Informações sobre a composição
do de laboratório qualificado e/ou laudo de inspeção sanitária dos produtos, como forma de
los oferecidos
:las por uma comissão de servidores especialmente designada para este fim pela autoridade
ca deverá avaliar a conformidade das amostras com as especificações constantes neste
os seguintes critérios:

a} Análise vlsualdo Proqutol
b} Conformidade técnica;
c) Resistência do materialÍquanda apllcarl
d) Qualidade do Prcdulo;
e} Durabilidade dc Proa !c

8.4. Durante a análise dos materiais, a comissão técnica poderá adotar novos critérios objeüvos de análise, conforme a
necessidade do momento, devidamente justificado no parecer técnico que compara o processo
8.5. A Comissão Técnica poderá fazer testes oom as amostras para verificar a qualidade do produto apresentado de acordo
com o Termo de Referência.
8.6. Nâo será feito qualquer pagamento üu Indenização referente às amostras. independentemente de aceitar ou não a
proposta. Caso a proposta seja aceita. a amostra ficará retida na Secretaria Municipaldo Trabalho e Assistência Socialpara
comparação de qualidade com as demais unidades a serem adquiridas
8.7. Caso a amostra não seja aceita ficará à disposição para que a licitante a retire em até 30(trintas dias. independente de
qualquer noti$cação ou aviso poí parte da Adminisbação Pública. Náo sendo a amostra procurada no prazo previsto. ela
gera intwrada o patãmõaio/aimoxarifado ou sofá descarada

com fins de comparar que os produtos que serão entregues, podendo estas amostras serem sujeitas às mesmas análises
acima lá especificadas.
B.9. O não cumprimento da entrega da documentação e das amostras. dentro dos prazos estabelecidas. assim como a não
aprovação das amostras acarretará desclassificação/Inabilitação, sendo convocado o licitanEe subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificação.

9. DO$ DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9 1 õ$ INTERESSADOS NÃO CÍADA$TRADOS NA PREFE TURA DE TIANGU&CE. na forma dos art gai 34 a 371a Lei
Federaln.' 8 666/93, alterada e consolidada. habilitar-se ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos
abaixo relacionados(subitens 9.3 a 9.7), o$ quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a $ua autenticidade e o seu
praz õe validade.
9.1.2. O$ documentos Feia idos à fase de Habilitaçãc* wnpfeendidos neste Item "9" deste insàumento, deverão seí
enviados par Nela do sistema Lícita③es e do Banco do Brasll. juntamente com a Proposta de Preços.
9.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.2.1. REGISTRO COMERCIAL. no caso de empresa(arma individual}, no registra público de empresa mercantilda Junta
Comerciall devendo, no caso da licitante $er a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
9.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de
sociedades por açõe$. acompanhado de documentos de eleição de seus administradoresldevendo. no caso da licitante ser
a sucursal. illalou agência. apresentar Q registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a
matriz. Se o watrato soda! aão for consolidado deverão ser apresentados os adi8vos posteriores ao conbalo iniciale se
mnwiicadc. exisÍlnda alterações pcslefieres. {ambéw: essas wrãc exigidas
9.2.3. iN$GRiÇÃQ Da ATQ CONSTITUTIVO. no casa de wciedades slmpies - excito wopera$vas - nc CaRóric de
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercícios devendo, no caso da licitante $er a
sucursal. üllalou agência, apresentar o registra no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com
averbação no Cartório onde tem sede a matriz
9.2.4. 1)ECRETO DE AUTORIZAÇÃO. em $e tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais. e
ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exIgIr.
9.2.5. Cópia autenticada de documento oficialde identificação de todos os sócios, diretores ou do empresário individual. No
caso de sociedade anónima pode ser apresentada a cópia de documento oficialde identificação de seus administradores,
membros de concelho de administração e da diretorla acompanhadas dos fitos que os nomearam
9.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.3.{. f'ícvõ de InscíÉçãc nü çadaskc Nacic ai de Pessoas Jurídicas(CNPJ}
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9 3.2. Prova de nscriçâo no cadaslrode"con libuintes estadua IFiCj ou mun opa , conforme o caso. se houver. rdabvQgg.:àg
domicílio ou sede da licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compativelcom o objeto contratual; ''b
g.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União(inclusive contribuições sociais). com '
base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751. de 02/10/2014i
9.3.4. Pro'fa de {\egulaãdade para coa a fazenda esíaduai mediante a apresentação Cedidãa Negativa de Débitos
Estaduais de seu domicílio ou sede:
9.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Municipais de seu domicílio ou sede(Geralou ISS)
9.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTSI mediante a apresentaçâa do
Ceítlâcada de Regularidade Fiscal (CRF);
9.3.7. Prova de inexistência de débitos inaaimpiidos peran④ a justiça do trabalha. mediante a apresentação de Ceí$dão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. em conformidade com o disposto na CLT com as alterações da Lei N'. 12.440/11

DOU de 08/07/2011

9.3.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regulaüdade Rscal e trabalhista. aos licitantes enquadradas como
microempresas e empresas de pequena porte, será assegurado o preza de 05(cinco) dias Úteis. Guio termo inicia
mfíesponderà ao more íc em qüe o pⓕpoaeale fof dedarada o ven①dor do certame, pfoKogàveis po ig at período, 8
oritério do Pregoeiro. para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa, e deverá apresentar Declaração de acordo com a subirem 9.7.5.;
g.2.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fisçale trabalhista. mesmo que esta apresente alguma restriçãol
9.3.10. A ão regularização da documentação, o prazo estabetecido* Implicará demdência do direito a regislrar o preço
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93. sendo facultado a convmação dos iidtantes
remanescentes. na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva ata: ou a revogação da licitação

9.4, RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO.FINANCEIRA:
9.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata. expedida pelo distribuidor da sede da pessoa Jurídica
9.3.2. Balanço PaHmcniaÊ e demons ativcs mntàbeis o éiãmo exercício sed i. ià exig vais e apresentados na fentila da
lei. que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a $ua substituição por balancetes ou balanças provisórios
podendo ser atuajizados por índices oficiais: quando encerrado há mais de 03(trê6} meses da data de apresentação da
proposta

a.i} Observações: serão mnsidefados acentos o â laíⓕa da lei o balanço patíiaoniai e demoos&ações ①atâbeis
assim apresentados:

a 1.11 Sociedades regidas pela Lei n' 6.404/76 {sociedade anõnimal
Publicados em Diário Oficiall
Publicados em jornalde grande circulaçâolou,
Por fatacópÉa registrada ou aulentÊcada na Junta Ccmercialda sede ou domicílio da Elç ianle

a.1.2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada(LTDAI
Por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, devidamente autenticado na Junta

Comercialda sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;
Fotocópia do Balança e das Demonstrações Contàbels devidamente registrados au autenticadas na Junta

Comeídai da sede ou domicílio da licitaate.

al 3} Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n' 123; de 14 de dezembro de 2006 - estatuto
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES"

Por fotocópia. dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, devidamente autenticado n8 Junta
Comercialda sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;

Fotocópia da Balanço e das Denonskações Contà@is devidamente íegistíados oe autua iradas na Ju ta
Comercialda sede ou domicílio da licitante

a.1.4} Sociedade criada no exercício em curso
Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio da licitante;

D balanço palümanlal e as demonskações mntábels deverão estar assinados por Contador ou poí outr
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, ficando. pois, estas sociedades
dispensadas da análise dos índices do balanço.

ã.21 Quanto à qualificação económico-üOanceira no tocante à exigência de balanço patrimonial. esclarecemos o devido
entendimento acerca da prazo de validade do mesma. Por meio do Acórdão 116/2016-Plenário, posteriormente referenciado
pelo fe③ate Acórdão 2.i45/17-P'lenáão, o TCU adoçou posicio êmento sobre o tema que prima pela regra píevisÍq no
instrumento convocatório. No caso:
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(-.} refutando argumento da representante que alegava que a
validade dos balanços antigos findar-se-ia em 30 de abril. quando
já teriam que ser apresentados os demonstrativos ano contábilde
referência, o Tribunal entendeu que deveriam ser sopesados
outros princípios, como o da razoabilidade e o da economicidade,
frente a um rigorismo excessivo e à possibilidade de reconhecer
como válidas ambas as datas, tanto a do Código Civil, quanto a
da Instrução Normativa da Receita Federal.' IAcárdão TCU
2.145/17-Plenários.

a.3} Dessa torna, esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos distintos, a
depender da adição ou não do Sistema Pébiico de Eseãturação Digital: o último die óti! de m io para a$ e presas
vi guiadas ao Sped, pfo?rogado, en arátef excepcional; atê o ãltiao dia úti! do. mês de julho de 2824, contorne
[nstwção Nomlativa RF8 n' 2e23, de 28 de abri de 262] ; e 3G de abril àquelas que aão o utilizar.

9.4.3. A$ empresas que apresentarem índices inferiores 8 'l {um} em qualquer dos índices de Liquidez Geral {LG} e
Liquidez Corrente(LC}, bem como Solvência Geral(SGI deverão comprovar património líquido ou capital socialde
10% {dez por cento) do valor totalestimado da contratação ou do item pertinente.

9.6. RELATIVA Â QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.6.1. Atestado de Capacidade Técnica com identillcação do assinante, com a mesma especificação exigida. discriminada
ou similar. fornecida por pessoa jurídica de direito pÚblIco ou privado. que comprove que a llcitante possui aptidão para o
objeto deste certame
9.6.2. Registro. Licença ou Autorização emitida pelo órgão sanitário competente IEstadual ou f4unicipal da sede da
licltantel. conforme Decreto Lei n.' 986. 21 de Outubro de 1969 e artigo 10: incisa IV. da Lei n' 6.437/77. com atividade
compativelçom o objeto da licitação e dentro do prazo de validade

9.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
9.7.'1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.854. de 27/10/1999, publicada no DOU de
28/10/1g99. e ao incisa XXX 11, do artigo 70. da Constituição Federal. não emprega menores de 18(dezoitol anos em
trabalho soturno. perigoso ou insa]ubre. nem emprega menores de 16 jdezesseis) anos em trabalho algum, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatone) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital.
9.7.2. Declaração expressa de Integralconcordância com os termos deste editale seus anexos. conforme modela constante
dos Anexos deste edital.
9.7.3. Declaração, sob as penalidades cabiveis, de inexistência de fato superveniente Impeditivo da habilitação. ficando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. conforme modelo constante dos Anexos deste editaljart.32
$2'. da Lei n ' 8.666/93)
9.7.5. Em $e tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte IME au EPP} que possua restrição fiscal, quanto aos
documentos exigidos neste certame. deverá apresentar a declaração de que consta a restrição ílscale que $e compromete
em sanar o vício, no prazo de 05 (cínco> dias úteis conforme dispõe o art. 43: $ 1' da Le} Complementar N'. 123/06
9.7.6. O não atendimento aa dtspasto neste subltem. implicará na desclnslBcação da licilante, conforme prevê art 5' do
Deaeto M nlcipa]no ]39/20]4* de 23 de dezembro de 20]4.
9,7.7. As certidões q e ão tiverem no bolo de seu wfpo data de validade 3 parir de sue emissão, serão ①nsideradas
válidas aquelas qye ferem e ltlõas en} é $Cjnssenta} aias que a eçeden a d ie üe abeíNía dc wrtane eiekõniw.
9.8. NO caso de LICiTANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TiANGUAfCe, â docume iaçãc
mendonada nos subÊtens $-i a 9.4 poderá ser subsüluida pe:a apresenta⑩e de Cer€1bçada de Registío Ca astralÍCRC}
junto à PrefeiNra Municipal de Tianguá/CE, juntamente com a Prova de regularidade para com a fazenda cedera! mediante
a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Divida Atava da União ou
confome nova certidão unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N'. 1.751 de 02/10/2014 e Certificado de
Regularidade ICRr} junto ao FGT$. assegurado. neste caso, aos demais licitantes: o direito de acesso aos dados nele
oanstantes}. o qual deverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados no subitem 9.5 e 9.6 deste edital. cuja
autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro
9.8.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE deverá também
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital
9,8.2, Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-los. em formato digital, via
sistema. no prazo de 24(VINTE E QUATROJHORAS. sob pena de inabllitação
g.8.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais nàa-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documenta digital
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9.8.4. Nãó serão afeitos documerlos de habilüa(ão com indicação de CNPJ/CPF diferentes salva aqueles legal

9.8.5. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o licitante for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial. exceto aqueles documentos que. pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz

9.8.6. Serão aceites fegistⓕs de CNPJ de licitaQte natdz e fliiai con diferenças de nómeíos de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/F<3TS: quando fcr ①Npⓕvada 3 cen&aiizaçãc do fecolhi③eato dessas ①nHbuições.
9.8,7. A declaração do vencedor aconte①rà no momento Imediatamente posterior à fase de habilitação.
9.8.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspendera a sessão,
informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma
9.8.9. Será habilitado o licitante que não ①mprQvar $ua habilitação, seja por nâo apresentar qtlaisquer dos documentos
exigidos, ou apresenta-los em desawrdo com o estabelecido neste Edital
9.8.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo habilitação. haverá nova
verificação, pelo sistema, da ovontualocorrência do empate acta, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 123. de 2006.
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.8.11. O licitante provisoriamente vencedor em um item. que estiver wnçorrendo em outro item, ficará obrigado a
oomprovar as requisitos de habilitação cumulativamente. isto é. somando as exigências do item em que venceu às do item
em que estiver concorrendo. e assim sucessivamente. sob pena de habilitação. além da aplicação das sanções cabiveis.
9.8.12.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitanle será declarado vencedor.

permitidos

$O. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

contar da sallcita@c da Pregoeiro nc sistema eietrõnlco e deverá:
'10.'t.2. Ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da licltante, sem emendas ou rasura$, datada.
devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pela representante legalda empresa. contendo os seguintes dados

a) Dados bancárias da licltante: Banco. Agência e Conta-Corrente. para üns de pagamentos. Obrigatório somente
para o licitante vencedor da licitação

b) Nome do proponente, endereço. telefone, e-mail. identificação Inorne pessoa física ou jurídica). aposição do
carimbo jsubstituívelpelo papeltimbrado} com o n' do CNPJ ou CPF

c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF. RG. telefone, e-
mail, nacionalidade, naturalidade. estado civil, profissão. endereço completo. incluindo Cidade e UF. cargo e função na
empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se náo far o caso
do sócio administrador identificado no momento da habilitação.
lO.1.3. Conter lados os requisitos constantes do modelo de proposta janexo lil, inclusive retratar os preços unitárias e
totais, de cada ibm/item ao novo valor proposta, contemplando todos os itens, atuallzados em consonância com o preço
oblide após a fase de lance/negcdaçãc. É obriga óíic que a proposta adequada lenha redução propeídonai em todos os
Itens/Itens. Nêc será a②lta redu②o apenas en e erm a cs Itens A fedüçãc da propôs ê será pícp íce ai pata todos cs

tO.1.4. Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administração: sob pena de desclassiflcaçãa.
independentemente do valor total. devendo Q licitante readeauar o valor dojsl item(ns} aos valores constantes no Termo de
Referência que compõe o pramsso licitatório do qualeste Editalé pare integrante
lO.1.5. A proposta fnal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da entrega do
contrato e aplicação de eventualsanção à Contratada. $e for o caso
lO.1,6. Todas as especincaçõ⑩s do obleto contidas na proposta: tais como marca. modelo, bpa. fabricante e procedência,
vinculam a Contratada.

lO.1.7. Os preços deverão ser expressos em moeda ①rrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor globalem
algarismos e por extenso(art. 5' da Lei n' 8.66õ/031
'10.1.8. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeirosl no caso de divergência
entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevale③rão estes últimos.
'10.1.9. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço
au de Qualquer outra medição que induza o juigaaentc a mais de um resultado. scb pena de desçiessÊ8cação
'i$.t.'iQ. A pⓕposta deverá obedewr ao$ tempos deste Edital e seus Anexos, não sendo ③nsidefada aqaeia qee aãe
corresponda às especlâações allçcntldas ou que eslabeieça vêncu:c â pⓕpcsta de emir iicltante
lO.l.'tl. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis
na internet. após a homologação
10.1.11. Se a mesma licitante vencer a cota resewada e a cota principal, a ①ntratação da cota reserxrada deverá ocorrer
pelo preço da cota principalou a que ®ntiver o menor valor unitário proposta, caso este tenha sido menor do que o obtido
na mta reservada.

Itens
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il. DOS RECURSOS
11.1. Declarada o vencedor e decarãda a fase de regularização $scaf e trabafhbta da ficitante quati$cada como
microempresa ou empresa de pequeno porte. se for o caso: será concedido Q prazo de no mínimo 30(trinta) minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada. isto é. indicando contra qual(is} decisãajõesl
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
}$.2. Havendo quem $e manifeste. caberá a Pregos fa veri$car a iempes$vidade e a ex s ênc a de motiva@o da intenção
de recorrer, para decidir se admite ou nâo o recurso, fundamentadamente.
11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrarã no rnêrito recursal. mas apenas verificará as condições de admissibilidade
do recurso.

't 'i.4. A falta de manifestação malvada do iidtante quanto à intenção de íeooffef iⓕportafâ a dewdência desse direito.
11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então. o prazo de três dias para apresentar as razões. pelo
sistema eletrânico. ficando os demais licitantes, desde logo. intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também
pelo sistema eletrõnico. em outros três dias, que ①meçarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
't '1.6. O acolhimenb do recurso invalida tão somente os aios ínsuscetíveis de aproveitamento
11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos Interessados, no endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
t2.t. Â sessão pública poderá ser reaberta
12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso qtle leve à anulação de ates anteriores à realização da sessão pública
precedente au em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os ates anulados e o$ que
dele dependam.
'í2,3. Quando houver eKO aa aceitação do preço nethor çlasi$ado ou quando o #icitaoÍe declarado vencedor aâo asse af c
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização üscat e trabalhista. nos termos do art. 43
$lo da LC n' 123/2006. Nessas hipóteses. serão adorados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances
12.4. Todos os lidtanles remanescentes deverão ®f convocados para acompanhar a sessão reaberta.
t2.5. A convocação se dará par meio do sistema etetrõnica('chat"l. e mail ou. ainda. fac símile. de acorda çam a fase do
procedimento licitatório

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
{3.1. O abieio da licitação será adjudicado ao }idtantc aecfafõdo vcnçeGar, paí ato da Pregoeiro, casa nâo hal interposição
de recurso, ou pela autoridade competente. após a regular decisão dos recursos apresentados.
13.2. Após a fase recursal. constatada a regularidade dos citas praticadas. a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.

14. DA ATA DE REGiSTRa DE PREÇOS
14.1. Homologado o resultado da licitação. terá a adjudicatàrio o prazo de 05(cinco) dias: cantados a partir da data de sua
convocação. para assinar a Ata de Registro de Preços. Guio prazo de validade encontra se nela fixado, sob pena de decair
dc direito à cc !datação: sem píeiuize das sanções previstas neste Edita!
14.2. Alternativamente à convacaçãa para comparecer perante a órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Regístra de
Preços. a Administração poderá encaminha-la para assinatura, mediante correspondência postalcom aviso de recebimento
(ARI al meio eletrõnico. para que seja assinada e devolvida no prazo de 05(cinco) dias. a contar da data de seu
recebimento.

14.3. O prazo estabelecido no subiteo anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá seí pronogado üma
Única vez, par igual período. quando solicitado pelo(sl licitante(s} vencedoresl, durante o seu transcurso. e desde que
devidamente aceito.
14.4. Serão formalizadas tantas Alas de Registo de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens/itens
constantes na Termo de Re eíência. ②m a indicação dc licitante veR①dcr. a descrição dcjs} }een(nsl, a$ espwilvas
quantidades. preços registrados e demais condições
14.4.1. Será incluído na ata. sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classiHcação do certame. excluído o percentualreferente à margem
de pⓕérêncía, guardo o oble$e ão atender aos requisitos previstos no ar!. 3' da Lei n' 8.666. de 1993;

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
15.1. Após a homologação da licitação. em sendo realizada a contratação, será firmada Termo de Contrato
l$.2. O adjudlçalâric !erà e prazo de 05 {clnco) dias Úteis: cariados a parar da data de sua convocação: para assinar o
Termo de Contrato, sob pena de decair da direito à contratação. $em prejuízo das sanções previstas neste Edital
15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de

contrato: a Administração poderá encaminha-lo para assinatura ou aceite da Adjudiçatárla. mediante corresponda
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postal cam aviso de recebimento IÀÊI oü ideia eleifõiiíiõ Õàiãlüiiãã ãÊããããi; iÜ aãÜ8 no prazo de Õ5'(ciã:8Íãi& .::Z '''
úteis. a contar da data de seu recebimento. '
15.4.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual Feriado, por solicitação justificada da \
adjudicatário e a③ita pela Administração.
15.5.0 prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro. respectivo ao exercício orçamentário financeiro
conforme previsão no instrumento contratualou no termo de referência.
15.6. Na assinatura do contrato. será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital. que
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se
recusar a assinar o contrato. a Administração. sem prejuízo da aplicação das sanções das demais dominações legais
cabiveis a esse licitante. poderá convocar outro licitante: respeitada a ordem de classificação, para. após a comprovação
dos requisitos para habilitação. analisada a proposta e eventuais documentos complementares e. feita a negociação
assinar o contrato.

N

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geraldo valor contratualsão as estabelecidas no Termo de Referência
anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA F[SCALIZAÇÃO
17.1. Os critérios de recebimento/execução e aceitação do objeto/serviço e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência

19. DO PAGAMENTO
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. anexo a este Edital

20. DO CADASTRO DE RESEREVA
20.1. Ao finalda sessáa, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua respectiva ordem de
alasslficação. a inten@o de composição de cadastro de reger /a das mesmos. inclusive para o(s) itemjnsl/itemjs} exclusivos
para ME e EPP, tudo conforme os termos do Decreto Municipal.
20.2. Será incluído, no anexo IV da ata de registro de preços, o registro das licitantes que aceitarem cotar os bens/serviços
com preços iguais aos da licitante vencedora na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à
margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3' da Lei n' 8.666/93
20.3. A ardem de classificação das licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.
20.4. O registro a que se refere o subitem 20.2. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. nas hipóteses de cancelamento de seu registro de preços.
20.5. Se houver mais de uma licitante na situação de que trata o subirem 20.2.. serão classi6cados segundo a ordem da
Última proposta apresentada durante a fase competitiva
20.6. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada: na hipótese de quando o
convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos ou quando houver a necessidade de
contratação de fornecedor remanescente. sendo exigido os documentos de habilitação, antes de qualquer hipótese de
contratação.
20.7. Todos os procedimentos para o cadastro de reserva serão realizados também para olsl itemjnsl/ itemjs) exclusivas
para ME e EPP.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
21.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a contrato. deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para a certame. ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a
proposta ou lance. falhar ou fraudar na execução do objeto, campoítar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com Q Município de Tianguá /CE e será descredenciado na Cadastro do Município de
Tianguá /CE pela prazo de até 05 jcincol anos, $em prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
dominações legais:
21.1.1- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de
a) recusar em celebrar o contrato quando regularmente convocados
b} apresentar documentação falsa exigida para o certames
ol não manter a proposta ou lancei
d) fraudar na execução da Quieto:
e) comportar-se de modo irtidõneo
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21.1,2- Multa moratória de Q.3%(!rês décimos por centc} por dla de atrase na execução do fornwlmenio solicitado.
contados do íewbínenta da Ordem de Compra, atê c limite ae {0% {dez pcf çenio} score o valor do fornecimento. caso
seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do fornecimento;
21.1.3. hlulta moratória de 10% (dez por centos sobre o valor do fornocímento, na hipótese de atraso superior a 30(trinta)
dias na execução do fornecimento
21.2- Na hipótese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da entrega do
fornecimento, desde que nâa caiba a aplicação de sanção mais grave. au descumprimento por parte do licitante de qualquer
das brlgações de$niéas neste nstnneneo. no cc aío ou em catres documentos que c ccmpiemenÍem. não abrangidas
nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n'. 8.666/93, alterada e
consolidada, e na Lei n.' l0.520/02. as seguintes penas:
21.2.1. Advertência
21.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeta da licitação;
21.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido aa Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da

21.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o lícitante

21.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será oobrado administrativamente ou

inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, cam os encargos
correspondentes.
2't .4. O wokaiado terá $eu ③Rtfa o canelado quando:
21.4.1. Descumpúr as condições contratuais;
21.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
2'1.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este $e tornar superior àqueles praticados no mercador
21.4.4. Tiver presentes razões de interesse público
21.5, PROCEDIMEFiTO ADMi?41STRATIVQ; As sanções senão aplicadas após regular processo admlnlsira11va. assegurada
a ampla defesa e o contíaditóõo
21.5.1. No processo de aplicação ae penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa, garantidos os
seguintes prazos de defesa
aiOS jcinca} dias úteis para as sanções exclusivamente de multa. advertência
b) lO Idem) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar cam o Município de Tianguá e
descredençlamenlc c Cadastro da PrefeÊlura de Tianguá pelo prazo de atê Q5 lclnço anos
2't.6. As partes se sabmeteíão ainda às demais sanções impostas no$ artigos 86 a 88 da Le} Federal n'. 8.666/93, alterada
e consolidada e no instrumento convocatória.

fizer lus

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
22.1. Até 03 jtrêsl dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública. qualquer pessoa poderá
impugnar este Edita!.
22.Z. A impugnação poderá ser íeatizada par forma eietrõnica: pelo e-maia }©!!açgg©!ieeg!!a:gg;SW.&. ou pcí peãçãe
dirigida ou protocolada no endereço Av Moisés Moita n' 785 - Bairro Planalto - Tianguá-CE. Att. Comissão de Licitação e
Pregões da Prefeitura Municipalde Tianguá/CE. o Pregoeiro Oficialdo Munkcipio
22.3. Caberá o Pregoeiro. auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos. decidir sobre a
mpugnação na prazo de até dois dias Úteis contadas da data de recebimento da impugnação
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada fiava data para a realização do certame.
22.$. Os pedidos de esçiaíeçimeníos deferentes a este píc②ssG iid atõrio deverão $eí êRV ages c Pfeg eira. aeê e3(três}
dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrõnico via internet, no
rndere② indicado no Edital

22.6.o Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento
o pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao$ responsáveis pela elaboração do editale dos anexos

22-7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem o$ prazos previstos no certame
22.8. A wncessão de efeito saspensivc à impugnação é pedida excepcio ale deverá ser motivada pelo Pregoeiro. nos
autos do processo de lidtação
22.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vlncularáo os participantes e a
administração

23. DAS Dl$POSlçOES GERAIS
23.].Da sessão pébilç do Pregão dlvu:gar-se-à Âía a sis e a ele íõ lw
23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útilsubseqüente. no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que náo haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
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23.3.Todas as fefefê elas de tem@ RO Edital, no aviso e durante a sessão pública obseivafão o horário de 8íàBgia.- DF.
23.4.No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem â substância
das propostas, dos documentos e sua validadejurídica, mediante despacho fundamentado. registrado em ata 8 acessivela
todos. atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilltaçãa e classiâcaçãa
23.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.6.A$ normas disciplinadores da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
23.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Adminísüação não será.
em nenhum caso, responsâvelpor esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
23.r.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. excluir-se-á o dia do Inicio e incluir-se-á o do
vencimenb, SÓ se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
23.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do lidtante, desde que seja
possivelo aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia e do interesse público.
23.9.Em caso de divergência entre disposições deste Editale de seus anexos ou demais peças que compõem o processo:
p③vale①rã a$ deste Edital
23.10. O Editalestá disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrõnico www.licitacoes-e.com.br ou licitacoes.tco.ce.gov.br/.
e também poderão ser lidos o/ou obtidos no endereço localizada na Av. Moisés Moita n' 785 - Bairro Planalto - Tianguá-
CE. no$ dias úteis, no horário das 08:00horas às 17:00horas, mesmo endereço e período no quilos autos do processo
adninisüatlvo pefmaaecefão oon vis a &aoqüeada aos interessados.

Tianguá - Cearâ, 18 de abólde 2022.
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